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"Autoriza o Poder Executivo ~ Contratar em
Caráter Emergencjal e Dá Outras
Providências. "

.RES GARAIALDI, frefei to MunicJ

Isto n~ Art. 56 ~ Lei Orgânicé
, EU sanciono a presente LEI.

" SOl

em dispc

.pal de Manoel Viana, RS-
A

Municipal, que -Garnara

Executivo autori~
~. padrão 01, J:

:m Caráter Dmergercial,
Secretarifi de Educação,

~do 

a contratar c!ara 
atuar jWlto a

.o

01(uma)

i I
" I

i

Art. 10 é de 30(trinta) dias a contar

'- 

Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em Caráter Emergencial,
01(um) telefonista, padrão 05, para atuar no Posto de Atendimento do

Lageado.

t a que se refere o Art. 30 é pelo período de 90(noventa) dias ade admissão do Servidor. '-A contrataçãc

contar da data

disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de-Revogadas as
sua publicaçãp. i;:"~~ 1
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GABINE1jE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09
I

ae 

novembro de 1998.
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~GUEL ARGE~~~~~ ~~I
PrefeIto M'1:illICIpal
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e Publique-se

70Trt..,""'I"\ de 1998.
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JUSTIFICATIVA:

~

Senhor Presid
Senhores Ven

~nte,~adores:

~~~

o 'referido Projeto de Lei tem por finalidade atender as
necessidades mais urgentes da Administração Pública Municipal. No que
trata da contratação da telefonista para o Posto de Atendimento Telefônico
do Lageado, é em substituição da servidora Marlene Rodri~es que foi eleita
para o Conselho Tutelar, quanto a servente para Escola Menrique Dias é
em substituiç~ a servidora Loiva Izabel Bairro l~arvalho, que encontra-se
em Atestado Médico para tratamento de saúde.

Da~o a natureza dos serviços, solicitamos a apreciação do mesmo
em Regim~ de Urgência.

A l"onsideração dessa I
Atenciosamente. I
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